
Í"ioi,,

FL N' 25:
TERMo ADITIvo »r acnÉsclMo DE vALoR Ao coNTRAT

(PRTMETRO)

Termo aditivo de valor ao contrato no 07.31.01 -

PMI - SME, onde tem de um lado, a

Municipal de lguatu, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.SME
e, do outro lado, a empresa CJ PROJETOS E

ENGENHARTA EIRELI, as quais celebram o presente

termo aditivo para o fim que a seguir declaram:

A Preleitura Municipal de Iguatu, por intermédio da Secretaria de Educação, órgão integrante da
administração direta, com sede na Rua l5 de novembro, no. 606, Centro, Cidade: Iguatu, CE, ilnscrita no
CNPJ SOb O N". 14.7\O,822IOOOI-28, AtTAVES dA NATÁLIA BASTOS FERREIRA TAVARES,
Secretária Municipal de Educação - SME do Município de lguatu/CE, inscrita no CPF sob o no.

649.l"t*.*í'.:+-68 e porlador da cedula de identidade n".99029127210, expedida pelo SSP/CE, daqui por
diante denominada de Contratante e, do outro lado, a empresa CJ PROJETOS E ENGENHARIA
EEIRLI, com sede na Rua./Avenida Jose de Alencar, 834 - SALA A - Bairro Centro / CEP: 63.500-102
/ I(iUATU-CE. inscrita no CNPJ sob o no. 22.892.84010001 -49, neste ato, representada pelo(a) senhor(a)
Carlos Alberto de Oliveira Junior - Representante Legal, inscrito(a) no CPF sob o no. 007.;r'.**.:k'r"k-80 e

portador(a) da cédula de identidade no. 2002029179804, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante
denominada de "Contratada". em observância às disposições da lei federal n" 14.133 de lo de abril de

202 I . e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente termo aditivo, mediante as cláusulas
e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FI'NDAMENTO LEGAL: 
I

I .l . Este terrno aditivo vem ratificar todas as cláusulas e condições do contrato original, celebrado em
decorrência do processo administrativo de CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA, cujo Edital
foi tombado sob o no. CE 2025.06.16.02-PMI/SME, cujo objeto é a Contratação de empresa de

engenharia para execução dos serviços de conclusão de Creche Prólnfância Tipo l, localizada no bairro
Var.iota, município de Iguatu/CE. referente ao termo de compromisso/convênio no. 7408, conforme
especiÍicações constantes no Projeto Básico, convertido em anexo do edital, pafte integrante e

complementar deste instrumento.
1.2. Fundamenta-se o presente termo aditivo no art. 124, inciso II, alínea "d", da lei federal n"
14.13312021 e suas alterações.
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2.1. Constitui objeto deste termo aditivo, o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
consoante planilha, nas condições seguintes:

Item Descrição
Valor Global
Con tratad o

Valor
Aditivado

Impacto
Perccntua I

Financeiro

Valor Clohal
Reeq uilibrado

0t

Conclusão de Creche Prólnfância Tipo l,
localrzada no bairro Var_1ota, municipio de
lguatu/CE, referente ao termo de
compromisso/convênio n" 7408

RS 2.829.523.{8 RS s2l 356.28 18.41% R$ I 150 879.76

Valor do Aditivo: RS 521 .356,28 (quinhentos e vinte e um mil e trezentos e cinquenta seis reais e vinte
e oito centavos).
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alor Global Reequilibrado: R$ 3.350.879,76 (três milhões trezentos e cinquenta mil oitocentos

e nove reais e setenta e seis centavos).
o
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O acréscimo deste contrato encontra-se respaldo no dispositivo legal retro mencionado, como
bém no princípio da supremacia do interesse público, e inclui-se numas das exceções de alteração

no capítulo VII da lei federal 14.13312021 e suas alterações.
3.2. No que tange a atender ao princípio da supremacia do interesse público, uma vez que o equipamento
vem sendo utilizado diariamente pela população, e uma mudança não planejada poderia atrasar todos os

serviços multiprofissionais prestados no imóvel, com consequente prejuízo aos usuários da rede
municipal de saúde

24 de abril de 2026,lguatu-Ce
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NATÁLrA BASTos rnÀR-Biu ravanns
Secretiiria
Secretaria de Educação - SME
Prefeitura Municipal de lguatu-CE
CONTRATANTE CÀRLOS ALBERIO OE OLIVEIRA JUNIOR
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CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR
Proprietario

CJ PROJETOS E ENGENHARIA EIRELI
CNPJ sob on" 22.892.84010001-49

CONTRATADA

TERCEIRA: DA JUSTIFICATTVA


